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PODER EXECUTIVO
LEI Nº14.748, de 26 de julho de 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CEDER, GRATUITAMENTE, O
DIRETO DE USO DE BEM IMÓVEL
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL AO TRIBUNAL REGIO-
NAL ELEITORAL DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, gratuitamente
ou em condições especiais, o direto de uso de bem imóvel da
Administração Pública Estadual ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará,
destinado à instalação de parte da Secretaria daquele Tribunal.

§1º O imóvel público de que trata o caput deste artigo, assim se
descreve:

“Um imóvel urbano, situado na Cidade e Comarca de Fortaleza,
à Rua Eretides Martins nº977, no bairro São Gerardo, de propriedade do
Governo do Estado do Ceará, possuindo uma área total de 3.773,90 m²
e área construída de 1.269,31 m², com as seguintes dimensões: de Frente
com imóveis na Rua Eretides Martins, medindo 70,00 metros; de Fundo
com imóvel pertencente à Prefeitura Municipal de Fortaleza, medindo
39,00 metros; do lado Esquerdo com o imóvel pertencente ao Governo
do Estado, medindo 62,00 metros e do lado Direito com imóvel
pertencente ao Instituto Dr. Rocha Lima, medindo 86,60 metros”.

§2º A cessão será autorizada em ato do Chefe do Poder Executivo
e se formalizará mediante termo de cessão, do qual constarão expressamente
as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o
prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de
ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista no ato autorizativo e consequente termo de cessão.

§3º A competência para autorizar a cessão de que trata este
artigo poderá ser delegada ao Secretário do Planejamento e Gestão,
permitida a subdelegação.

Art.2º A utilização do imóvel em finalidade diversa da estabelecida
nesta Lei ou das finalidades institucionais do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará, importará na sua reversão para o patrimônio Estadual.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.749, 26 de julho de 2010.
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar)

DENOMINA ROBERTA LÁDYLA
A QUADRA DE ESPORTES DA
ESCOLA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL DELMIRO GOUVEIA,
NO MUNICÍPIO DE IPU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Roberta Ládyla a quadra de esportes da
Escola de Ensino Fundamental Delmiro Gouveia, no Município de Ipu,
no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº14.750, 26 de julho de 2010.
(Autoria: Deputado Domingos Filho)

CONCEDE TÍTULO DE CIDA-
DÃO CEARENSE AO CANTOR
DORGIVAL DANTAS DE PAIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao cantor Dorgival
Dantas de Paiva, brasileiro, natural de Olho D´água do Borges, no Estado
do Rio Grande do Norte.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.751, de 26 de julho de 2010.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
Nº14.687, DE 30 DE ABRIL DE
2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.3º da Lei nº14.687, de 30 de abril de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º São beneficiários do Instituto de Saúde dos Servidores
do Estado do Ceará - ISSEC, os servidores públicos civis e militares
estaduais, ativos e inativos, e seus respectivos dependentes e pensionistas,
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público
Estadual, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos
órgãos e entidades da administração pública estadual direta, autárquica e
fundacional.” (NR).

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.752, de 26 de julho de 2010.

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ,
PARA FINS DE GARANTIA DO
ADIMPLEMENTO DAS OBRIGA-
ÇÕES CONTRAÍDAS PELO ESTA-
DO EM CONTRATO DE PARCERIA
PÚBLICO-PRIVADA, NOS TER-
MOS DO ART.8º, INCISO I, DA LEI
ESTADUAL Nº14.391, DE 7 DE
JULHO DE 2009, A VINCULAR
RECURSOS DO FUNDO DE PARTI-
CIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - FPE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Estado do Ceará autorizado, para fins de garantia
das obrigações pecuniárias contraídas pelo Estado do Ceará nos termos do
art.8º, inciso I, da Lei Estadual nº14.391, de 7 de julho de 2009, no âmbito
do Programa das Unidades de Atendimento Integradas ao Cidadão –
Programa Vapt-Vupt, a vincular, em conta específica, o valor
correspondente a até 1% (um por cento) dos recursos oriundos do Fundo
de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, apurado sempre
com base no ano anterior ao do aporte, a ser depositado em, no máximo,
6 (seis) parcelas iguais e sucessivas, calculadas na forma do contrato de
parceria público-privada.

Parágrafo único. O Estado do Ceará deverá manter os recursos
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Gabinete do Governador (Respondendo)
FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Casa Civil (Respondendo)
PEDRO JOSÉ FREIRE CASTELO
Casa Militar
CEL. FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Procuradoria Geral do Estado
JOSÉ LEITE JUCÁ FILHO
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente (Em Exercício)
MARIA TEREZA BEZERRA FARIAS SALES
Secretaria das Cidades
JOAQUIM CARTAXO FILHO
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO AUTO FILHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário (Respondendo)
ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM
Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Esporte
FERRUCIO PETRI FEITOSA
Secretaria da Fazenda (Respondendo)
JOÃO MARCOS MAIA
Secretaria da Infra-Estrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania (Respondendo)
ANTÔNIO LUIZ ABREU DANTAS
Secretaria do Planejamento e Gestão
DESIRÉE CUSTÓDIO MOTA GONDIM
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde (Respondendo)
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ROBERTO DAS CHAGAS MONTEIRO
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (Em Exercício)
FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA DE ANDRADE
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA

previstos no caput deste artigo segregados em conta corrente de sua
titularidade, aberta na Instituição detentora da Conta Única, destinando-
os, exclusivamente, a garantir o adimplemento das obrigações pecuniárias
contraídas pela Administração Pública no âmbito do programa das
unidades de atendimento integradas ao cidadão – Programa Vapt-Vupt.

Art.2º O pagamento das obrigações contraídas pelo Estado do
Ceará através do contrato de parceria público-privada relativo ao
Programa Vapt-Vupt obedecerá a procedimento a ser disciplinado no
referido contrato de parceria público-privada e seus anexos.

Art.3º Adimplidas as contraprestações assumidas pela
Administração Pública em relação ao programa das unidades de
atendimento integradas ao cidadão – Programa Vapt-Vupt e, desde que
observado o limite mínimo de recursos a serem mantidos na conta
vinculada estabelecido no respectivo contrato de parceria público-
privada, o saldo remanescente deverá ser transferido automaticamente
para o Tesouro Estadual.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº14.753, de 26 de julho de 2010.
AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
crédito especial ao vigente orçamento da Secretaria da Justiça e Cidadania
no montante de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), na forma do
anexo I da presente Lei.

Art.2º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei
decorrem do Excesso de Arrecadação do ICMS.

Art.3º As inclusões dos valores consignados aos programas e
ações na forma do anexo II desta Lei fica incorporada ao Plano Plurianual
2008 – 2011 em conformidade com o disposto nos arts.4º, 7º e 8º da Lei
nº14.053, de 7 de janeiro de 2008 e suas atualizações posteriores.

Art.4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
suplementar em até 25% (vinte e cinco por cento) o crédito especial
aprovado nesta Lei.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de julho de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº14.753 DE 26/07/10

ANEXO I

SOLICITAÇÃO Nº00000105 - CRÉDITO ESPECIAL

Secretaria: 18000000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
Órgão: 18000000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Unid. Orçamentária: 18100002 GABINETE DO SECRETÁRIO
Região Grupo de Despesa Fonte Tipo Valor

14.422.368 Unidades de Atendimento Integradas ao Cidadão - Vapt-Vupt
10947 Implantação de Obras de Infraestrutura

01 RMF OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 2.215.303,54
INVESTIMENTOS 00 0 360.630,80

03 SOBRAL/IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 578.845,44
INVESTIMENTOS 00 0 94.230,66

08 CARIRI/CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 645.851,02
INVESTIMENTOS 00 0 105.138,54

Total da Unidade Orçamentária: 4.000.000,00
Total da Secretaria: 4.000.000,00

Total da Solicitação: 4.000.000,00
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